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PORTARIA Nº 309, de 29 de novembro de 2023. 

Dispõe sobre a regulamentação do credenciamento, 
prevista no parágrafo único do art. 79 da Lei federal nº 

14.133, de 1 º de abril de 2021, no âmbito do SAAE 
Mariana. 

O Diretor do SAAE Mariana, no uso de suas atribuições e considerando 
o disposto no parágrafo único do art. 79 da Lei federal nº 14.133, de 1° de abril
de 2021, RESOLVE:

Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1 º Esta portaria regulamenta o credenciamento, com fundamento no 
parágrafo único do art. 79 da Lei federal nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, no 
âmbito do SAAE Mariana. 

Credenciamento 

Art. 2° O credenciamento é um procedimento auxiliar, com regras e 
características próprias, que não se confunde com o contrato administrativo 
que pode advir desse procedimento. 

Art. 3° O credenciamento de pessoas naturais ou jurídicas poderá ser utilizado 
nas hipóteses de contratação previstas no art. 79 da Lei federal nº 14.133/21. 

§ 1 ° O credenciamento, conforme cada tipo de enquadramento, observará as 
seguintes regras: 

1 - paralela e não excludente: o SAAE Mariana realiza contratações simultâneas 
em condições padronizadas, de modo que todos os interessados que atendam 
às exigências possam vir a ser, potencial ou efetivamente, contratados, 
conforme critérios prévios e objetivos de ordenamento e de rotatividade; 

li - com seleção a critério de terceiros, quando a seleção do contratado está a 
cargo do beneficiário direto da prestação, embora seja o SAAE Mariana que 
realize o credenciamento; 

Ili - em mercados fluidos, cuja flutuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo 

de licitação, como nos casos em que os preços são determinados por 

algoritmos ou mecanismos de inteligência artificial. 
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Vigência 

Art. 1 O Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariana, 29 de novembro de 2023. 

Valdeci L�: Júnior 

Diretor Geral 
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